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PORTARIA Nº 2783/2026-MP/PGJ
A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, de 
19/09/2012, publicada no D.O.E. de 01/10/2012,
RESOLVE:
Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbi-
to do expediente nº125020/2026, conforme abaixo relacionado:
NOME: LILIAN REGINA FURTADO BRAGA
CARGO/FUNÇÃO: 13º Promotor de Justiça de Santarém
MATRÍCULA: 999.292
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 117, da Lei Complementar Estadual n.º 057, 
de 06 de julho de 2006
ORIGEM: Santarém/Pará
DESTINO: Altamira/Pará
PERÍODO: 12/5/2026 - 14/5/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 e 1/2 (duas e meia) diárias
FINALIDADE: participar do “3º Ciclo de Debates Institucionais do Projeto Vo-
zes da Terra e das Águas”, no dia 13 de maio de 2026, município de Altamira/PA
ORDENADOR DA DESPESA: ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ.
 Belém, 21 de maio de 2026.
CAMILA CAVALCANTE DOS SANTOS
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 1329225
PORTARIA Nº 2782/2026-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos do expediente GEDOC nº 
128498/2026,
R E S O L V E:
NOMEAR, de acordo com o art. 183 da Constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso II, e 7º da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, MA-
THEUS ANDRADE DE CASTRO RIBEIRO, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de ASSESSOR DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, a contar de 
11/05/2026.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém, 21 de maio de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 1329704
EDITAL

O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no art. 85, inciso II, da Lei Complementar n.º 057/2006 e o art. 
6° da Resolução n.º 002/2008/MP/CSMP, TORNA PÚBLICO que foi encami-
nhada ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, pela Corregedo-
ria-Geral do Ministério Público, a proposta de confirmação na carreira de 01 
(um) Promotor de Justiça de 1ª entrância que se acha prestes a cumprir o 
estágio probatório, cujo processo, acompanhado dos respectivos relatórios de 
vitaliciamento, foi distribuído por meio de sorteio eletrônico ao Conselheiro 
abaixo indicado, podendo qualquer Membro do Ministério Público impugnar, 
em petição escrita, individualizada e fundamentada, dirigida ao Presidente do 
Conselho Superior, a proposta de vitaliciamento apresentada pelo Correge-
dor-Geral, no prazo de dez dias úteis, contados da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado:

N° Promotor(a) de Justiça Data prevista para 
Vitaliciamento Conselheiro(a) relator(a)

1
IGOR FABRÍCIO GOMES DOURADO

SAJ n.º 02.2025.00034610-5
SIMP n.º 000065-012/2026

22/06/2026 Armando Brasil Teixeira

Belém/PA, 22 de maio de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

Protocolo: 1329401

EDITAL 25/2026-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º e 2º da Lei Complemen-
tar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO que o último cargo disponibilizado para promoção à 3ª en-
trância (3º PJ Criminal de Marabá) foi pelo critério de merecimento;
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 02/2025-CSMP, de 
07/10/2025, publicada no DOE-MPPA de 29/10/2025;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por PROMOÇÃO, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEDOC.

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO
5º PJ DO TRIBUNAL DO JÚRI E ENTORPECENTES DE SANTARÉM PROMOÇÃO ANTIGUIDADE

Belém-PA, 22 de maio de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

EDITAL 26/2026-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º e 2º da Lei Complemen-
tar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO que o último cargo disponibilizado para promoção à 3ª en-
trância (5º PJ do Tribunal do Júri e Entorpecentes de Santarém) foi pelo cri-
tério de antiguidade;
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 02/2025-CSMP, de 
07/10/2025, publicada no DOE-MPPA de 29/10/2025;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por PROMOÇÃO, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEDOC.

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO
2º PJ CRIMINAL DE MARABÁ PROMOÇÃO MERECIMENTO

Belém-PA, 22 de maio de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

EDITAL 27/2026-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, pu-
blicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 057/2006 
e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á unicamente 
pelo critério de antiguidade”; e
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 02/2025-CSMP, de 
07/10/2025, publicada no DOE-MPPA de 29/10/2025;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 3ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por REMOÇÃO, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEDOC.

CARGO
12º PJ COM ATRIBUIÇÕES GERAIS DE BELÉM

Belém-PA, 22 de maio de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

EDITAL 28/2026-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, pu-
blicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 057/2006 
e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á unicamente 
pelo critério de antiguidade”; e
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 02/2025-CSMP, de 
07/10/2025, publicada no DOE-MPPA de 29/10/2025;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 3ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do CSMP[1], 
a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por REMOÇÃO, cujo 
pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do sistema GEDOC.

CARGO
13º PJ COM ATRIBUIÇÕES GERAIS DE BELÉM

Belém-PA, 22 de maio de 2026.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

EDITAL 29/2026-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da 
Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, pu-
blicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 057/2006 
e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á unicamente 
pelo critério de antiguidade”; e
CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 02/2025-CSMP, de 
07/10/2025, publicada no DOE-MPPA de 29/10/2025;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 3ª entrância que se encontra aber-
ta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no Diário 


